
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 135/2023 

 

 

PROCESSO: Nº. 045/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO: Nº. 005/2023 

 

Ao sétimo (07º) dia do mês de agosto de 2023, na sede da Prefeitura Municipal de Tarumã, 

Localizada na Rua Aroeira nº 482, Vila das Arvores, Tarumã – SP, representada neste ato pelo Sr. 

Prefeito Municipal, OSCAR GOZZI, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade  RG n.º 

4.758.458-0 -SSP/SP e inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda 

CPF/MF sob o n.º 403.647.128-72, residente domiciliado na Rua das Acácias, n.º 125, na cidade de 

Tarumã, do Estado de São Paulo, e de outro lado a empresa a seguir descrita e qualificada nos 

termos da Lei nº 8.666/93, 10.520/02, e Decreto Municipal nº 775/2006, e as demais normas legais 

aplicáveis, todos representados conforme documento de credenciamento ou procuração inserta 

nos autos, conforme a classificação das propostas apresentadas no Pregão para Registro de Preço 

nº 005/2023, Ata de Julgamento de Preços, homologado pelo Sr. Prefeito Municipal, do processo 

acima referenciado, resolve registrar os preços para aquisição eventual de materiais 

odontológicos, para esta municipalidade, conforme condições constantes do Anexo I - Termo de 

referência, que passa a fazer parte desta, tendo sido os referidos preços oferecidos pelas 

empresas cujas propostas foram classificadas em 1º lugares no certame acima numerado, como 

segue: 

 

EMPRESA: DENTAL PRIME – PRODUTOS ODONTOLOGICOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ n° 

21.504.525/0001-34 e Inscrição Estadual nº. 90683329-80, com sede a Rua Osorio Duque-estrada, nº. 

763 – Vargem Grande, na cidade de Pinhais, Estado do Paraná, representada neste ato, por seu 

representante legal, o Senhor Humberto Délio Donini, residente e domiciliado na Rua Luiz Kula, nº. 

101 – Casa 55 – Santo Inácio, no município de Curitiba, Estado do Paraná, portador da Cédula de 

Identidade (RG) nº. 7.995.874-3 SESP/PR e inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas do 

Ministério da Fazenda CPF/MF sob o nº. 007.710.129-42. 

 
LOTE 1 

Item Qtda. Unid. Tipo Cota Descrição Vl. Unit. Vl. Total Marca 

1 22 UN Aberta ADESIVO E PRIMER PARA 

ESMALTE E DENTINA. PRIME E 

ADESIVO EM FRASCO ÚNICO. 

SOLVENTE À BASE DE ÁGUA E 

ÁLCOOL. ALTO RENDIMENTO 

(FRASCO DE 6G RENDE ATÉ 

280 GOTAS) ESPESSURA DE 

PELÍCULA EM TORNO DE 

7MICRÔMETROS. SISTEMA 

ADESIVO COM NANO 

TECNOLOGIA. ADESIVO COM 

10% EM PESO DE CARGA 

(NANOPARTÍCULAS COM 

SÍLICA DE 5 NANÔMETRO DE 

TAMANHO). FRASCO COM 

TAMPA FLIP TOP. FRASCO 

CONTENDO 6G, CONTENDO 

EXTERNAMENTE MARCA 

COMERCIAL, PROCEDÊNCIA, 

DATA DE FABRICAÇÃO E 

VALIDADE, NÚMERO DO LOTE, 

RECOMENDAÇÕES PARA 

ARMAZENAMENTO, VALIDADE 

MÍNIMA DE 2 ANOS DA DATA 

R$ 158,22 R$ 3.480,84 3M 



 

 

DE ENTREGA. 

VALOR TOTAL DO LOTE - 1 - : R$ 3.480,84 

 

LOTE 4 

Item Qtda. Unid. Tipo Cota Descrição Vl. Unitário Vl. Total Marca 

1 36 PT Aberta ALGODÃO HIDRÓFILO 500 GR, 

EM CAMADAS CONTINUADAS 

EM FORMA DE ROLO (MANTA), 

PROVIDO DE PAPEL 

APROPRIADO EM TODA SUA 

EXTENSÃO. O ALGODÃO 

DEVERÁ APRESENTAR 

ASPECTO HOMOGÊNEO E 

MACIO, BOA ABSORÇÃO, 

AUSÊNCIA DE GRUMOS OU 

QUAISQUER IMPUREZAS, SER 

INODORO, DE COR BRANCA. 

EMBALADO EM SACO 

PLÁSTICO INDIVIDUAL. 

R$ 18,56 R$ 668,16 MELHORMED 

2 476 PT Aberta ALGODÃO EM ROLETES. PARA 

ISOLAMENTO RELATIVO. 

PACOTE COM 100 UNID. 

R$ 2,22 R$ 1.056,72 SSPLUS 

VALOR TOTAL DO LOTE - 4 - : R$ 1.724,88 

 

LOTE 7 

Item Qtda Unid. Tipo Cota Descrição Vl. Unit. Vl. Total Marca 

1 15 CX Aberta ANESTÉSICO LIDOCAINA 2%, 

SOLUÇÃO ESTÉRIL ANESTÉSICA 

INJETÁVEL À BASE DE 

CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA 

2% (20MG/ML) COM VASO 

CONSTRITOR DE EPINEFINA 10 

?G /ML ACONDICIONADA EM 

TUBETES DE VIDRO/CRISTAL DE 

1,8 ML. 

R$ 122,80 R$ 1.842,00 DFL 

2 15 CX Aberta ANESTESICO LOCAL INJETAVEL; 

SOLUCAO ESTERIL ANESTESICA 

INJETAVEL, APRESENTADA EM 

CAIXA COM 50 TUBETES DE 

CRISTAL DE 1,8ML CADA; 

CONTENDO CLORIDRATO DE 

ARTICAÍNA 4% COM 

EPINEFRINA 1:100.000. 

R$ 205,84 R$ 3.087,60 DFL 

3 18 CX Aberta ANESTESICO LOCAL INJETAVEL; 

A BASE DE CLORIDRATO DE 

LIDOCAINA SEM 

VASOCONSTRICTOR; TUBETES 

COM 1.8 ML; EMBALADOS EM 

CAIXA COM 50 TUBETES; 

CONSTANDO EXTERNAMENTE 

MARCA COMERCIAL, 

PROCEDENCIA DE 

FABRICACAO; 

RECOMENDACOES PARA 

ARMAZENAMENTO; VALIDADE 

MINIMA DE 2 ANOS DA DATA 

DE ENTREGA 

R$ 315,47 R$ 5.678,46 CRISTALIA 

4 15 CX Aberta ANESTÉSICO MEPIVACAINA 3% 

SEM VASO CONSTRUTOR. CX 

R$ 140,92 R$ 2.113,80 DLA 



 

 

COM 50 TUBETES. CONTENDO 

EXTERNAMENTE MARCA 

COMERCIAL, PROCEDÊNCIA, 

DATA DE FABRICAÇÃO, 

NÚMERO DO LOTE, 

RECOMENDAÇÕES PARA 

ARMAZENAMENTO SE HOUVER, 

VALIDADE MÍNIMA DE 02 

ANOS DA DATA DA ENTREGA 

5 41 CX Aberta ANESTESICO LOCAL INJETÁVEL; 

SOLUÇÃO ESTÉRIL ANESTÉSICA 

INJETÁVEL À BASE DE 

CLORIDRATO DE PRILOCAÍNA 

30MG ,CAIXA COM 50 TUBETES 

R$ 133,35 R$ 5.467,35 PRILONEST/DFL  

6 81 CX Aberta ANESTÉSICO LOCAL INJETÁVEL 

SOLUÇÃO ESTÉRIL ANESTÉSICA 

INJETÁVEL MEPIVACAÍNA 2%, 

CAIXA COM 50 

CARPULES/TUBETE DE 

PLÁSTICO DE 1,8ML CADA 

R$ 140,92 R$ 11.414,52 DLA 

7 22 FR Aberta ANESTÉSICO TÓPICO GEL. 

CADA GRAMA CONTEM 

200MG/GR DE BENZOCAINA 

USO EXCLUSIVAMENTE TÓPICO 

EM MUCOSAS. 

APRESENTAÇÃO POTE COM 

12GR. NOS SABORES MENTA, 

TUTTI-FRUTTI OU PINA COLADA. 

CONTENDO EXTERNAMENTE 

MARCA COMERCIAL, 

PROCEDÊNCIA, DATA DE 

FABRICAÇÃO, NÚMERO DO 

LOTE, RECOMENDAÇÕES 

PARA ARMAZENAMENTO SE 

HOUVER, VALIDADE MÍNIMA 

DE 02 ANOS DA DATA DA 

ENTREGA. 

R$ 18,01 R$ 396,22 DFL 

VALOR TOTAL DO LOTE - 7 - : R$ 29.999,95 

 

LOTE 11 

Item Qtda. Unid. Tipo Cota Descrição Vl. Unit. Vl. Total Marca 

1 44 UN Aberta FLUORETO DE SODIO; EM GEL; 

CONTENDO 1,23% DE 

FLUORFOSFATO ACIDULADO; 

COM PROPRIEDADE 

TIXOTROPICA; COM DIVERSOS 

SABORES; EM FRASCO DE 

200ML APROXIMADAMENTE; 

CONSTANDO EXTERNAMENTE 

MARCA COMERCIAL E 

PROCEDENCIA DE 

FABRICACAO; 

RECOMENDACOES PARA 

ARMAZENAMENTO; VALIDADE 

MINIMA DE 2 ANOS DA DATA 

DE ENTREGA. 

R$ 5,08 R$ 223,52 IODONTOSUL 

2 11 CX Aberta BICARBONATO DE SÓDIO PÓ 

ULTRAFINO. EMBALAGEM 

COM 15 SACHÊS COM 40G 

R$ 43,31 R$ 476,41 MAQUIRA 



 

 

CADA 

VALOR TOTAL DO LOTE - 11 - : R$ 699,93 

 

LOTE 15 

Item Qtda. Unid. Tipo Cota Descrição Vl. Unit. Vl. Total Marca 

1 41 UN Aberta CABO PARA ESPELHO BUCAL 

EM AÇO INOXIDÁVEL, 

TAMANHO: 13CM. 

EMBALAGEM COM 1 

UNIDADE. 

R$ 18,23 R$ 747,43 GOLGRAN 

VALOR TOTAL DO LOTE - 15 - : R$ 747,43 

 

LOTE 17 

Item Qtda. Unid. Tipo Cota Descrição Vl. Unit. Vl. Total Marca 

1 44 KIT Aberta CIMENTO (PÓ E LIQUIDO) À 

BASE DE ÓXIDO DE ZINCO E 

EUGENOL. EMBALAGEM COM 

38G DE PÓ + 15ML DE LÍQUIDO 

R$ 34,74 R$ 1.528,56 IODONTOSUL 

2 44 KIT Aberta CIMENTO DE IONOMERO KIT 

(PÓ E LIQUIDO) DE VIDRO DE 

PRESA QUÍMICA (. 

EMBALAGEM CONTENDO: 1 

FRASCO DE CIMENTO EM PÓ 

COM 10G; 1 FRASCO DE 

LÍQUIDO COM 8ML; 1 

DOSADOR DE PÓ E 1 BLOCO 

DE ESPATULAÇÃO. - COR A2 

R$ 60,99 R$ 2.683,56 FGM 

3 44 KIT Aberta CIMENTO DE IONOMERO KIT 

(PÓ E LIQUIDO) DE VIDRO DE 

PRESA QUÍMICA (. 

EMBALAGEM CONTENDO: 1 

FRASCO DE CIMENTO EM PÓ 

COM 10G; 1 FRASCO DE 

LÍQUIDO COM 8ML; 1 

DOSADOR DE PÓ E 1 BLOCO 

DE ESPATULAÇÃO. - COR A3 

R$ 60,99 R$ 2.683,56 FGM 

4 22 FR Aberta CIMENTO DE ZINCO (LIQUIDO) 

- 10 ML 
R$ 30,50 R$ 671,00 MAQUIRA 

5 22 FR Aberta CIMENTO DE ZINCO (PÓ) 

APROXIMADAMENTE 25G 
R$ 45,42 R$ 999,24 MAQUIRA 

6 41 FR Aberta CIMENTO OBTURADOR 

PROVISÓRIO C/ FLÚOR 

CONTENDO DE 25G 

R$ 17,24 R$ 706,84 MAQUIRA 

VALOR TOTAL DO LOTE - 17 - : R$ 9.272,76 

 

LOTE 18 

Item Qtda. Unid. Tipo Cota Descrição Vl. Unitário Vl. Total  

1 9.000 PT Aberta COMPRESSAS DE GAZE 

HIDRÓFILA ESTÉRIL, 7,5 X 7,5 

CM QUANDO FECHADAS E 15 

X 30 QUANDO ABERTA,13 FIOS 

POR CM2, DE ALGODÃO 

PURIFICADO, 5 DOBRAS, 8 

CAMADAS , EMBALADAS EM 

PCT COM 5 UNIDADES. PRAZO 

DE VALIDADE MÍNIMO DEVE 

SER DE 12 MESES A PARTIR DA 

DATA DE ENTREGA. 

R$ 0,72 R$ 6.480,00 ULTRACOTTON 

2 180 PT Aberta COMPRESSA DE GAZE R$ 27,88 R$ 5.018,40 ULTRACOTTON 



 

 

HIDROFÍLICA NÃO ESTÉRIL 

COFECCIONADA COM FIOS 

100% ALGODÃO EM TECIDO 

TIPO TELA, COM 8 CAMADAS E 

5 DOBRAS COM DIMENSÃO DE 

7,5 X 7,5 CM QUANDO 

FECHADAS E 15 X 30 QUANDO 

ABERTAS, 13 FIOS POR CM², 

COM 500 NO PACOTE. 

VALOR TOTAL DO LOTE - 18 - : R$ 11.498,40 

 

LOTE 19 

Item Qtda. Unid. Tipo Cota Descrição Vl. Unit. Vl. Total Marca 

1 279 PT Aberta CONDICIONADOR DE 

ESMALTE, GEL, PCT COM 3 

SERINGAS DE 2,5ML CADA 

R$ 5,29 R$ 1.475,91 IODONTOSUL 

2 279 PT Aberta CONDICIONADOR ÁCIDO 

FOSFÓRICO A 37% PARA 

ESMALTE E DENTINA, COM 3 

SERINGAS  DE 3ML E 3 

PONTEIRAS, ROTULO COM 

NÚMERO DE LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, VALIDADE, 

PROCEDÊNCIA 

R$ 6,17 R$ 1.721,43 BIODINAMICA 

VALOR TOTAL DO LOTE - 19 - : R$ 3.197,34 

 

LOTE 21 

Item Qtda. Unid. Tipo Cota Descrição Vl. Unit. Vl. Total Marca 

1 11 UN Aberta CUNHA INTERDENTAL; 

CONFECCIONADA EM 

MADEIRA; EMBALAGEM COM 

MINIMO DE 100 UNIDADES; 

CONSTANDO EXTERNAMENTE 

QUANTIDADE, MARCA 

COMERCIAL, PROCEDENCIA 

DE FABRICACAO 

R$ 41,39 R$ 455,29 TDV 

2 11 CX Aberta CUNHA REFLEXIVA SORTIDA 

COM 20 UNIDADES 
R$ 38,97 R$ 428,67 TDV 

VALOR TOTAL DO LOTE - 21 - : R$ 883,96 

 

LOTE 25 

Item Qtda. Unid. Tipo Cota Descrição Vl. Unit. Vl. Total Marca 

1 81 UN Aberta ESCOVA DE ROBSON - PINCÉIS 

PARA PROFILAXIA - CÔNICA, 

COM CERDAS PRETA PARA 

BAIXA ROTAÇÃO (CA), 

EMBALADA INDIVIDUALMENTE 

R$ 4,44 R$ 359,64 MICRODONT 

2 81 UN Aberta ESCOVA DE ROBSON - PINCÉIS 

PARA PROFILAXIA - PLANO, 

COM CERDAS BRANCA PARA 

BAIXA ROTAÇÃO (CA), 

EMBALADA INDIVIDUALMENTE 

R$ 2,98 R$ 241,38 MICRODONT 

3 1.215 UN Aberta ESCOVA DENTAL INFANTIL, 

COM CAPA: CONTENDO 

DESCRIÇÃO MÍNIMA; CERDAS 

MACIAS, CABEÇA PEQUENA, 

COM LIMPADOR DE LINGUA, 

EMBALAGEM COM 1 UNIDADE 

R$ 0,70 R$ 850,50 MEDFIO 

4 1.215 UN Aberta ESCOVA DENTAL ADULTO, R$ 0,78 R$ 947,70 MEDFIO 



 

 

COM CAPA: CONTENDO 

DESCRIÇÃO MÍNIMA; CERDAS 

MACIAS, CABEÇA PEQUENA, 

COM LIMPADOR DE LINGUA, 

EMBALAGEM COM 1 UNIDADE 

VALOR TOTAL DO LOTE - 25 - : R$ 2.399,22 

 

LOTE 27 

Item Qtda. Unid. Tipo Cota Descrição Vl. Unit. Vl. Total Marca 

1 15 UN Aberta ESPELHO CLÍNICO 

ODONTOLÓGICO Nº 05 
R$ 3,66 R$ 54,90 IODONTOSUL 

VALOR TOTAL DO LOTE - 27 - : R$ 54,90 

 

LOTE 28 

Item Qtda. Unid. Tipo Cota Descrição Vl. Unit. Vl. Total Marca 

1 41 CX Aberta ESPONJA HEMOSTÁTICA DE 

COLÁGENO HIDROLIZADO. 

CAIXA COM 10 UNID. 

R$ 73,17 R$ 2.999,97 MAQUIRA 

VALOR TOTAL DO LOTE - 28 - : R$ 2.999,97 

 

LOTE 29 

Item Qtda. Unid. Tipo Cota Descrição Vl. Unit. Vl. Total Marca 

1 22 UN Aberta FORMOCRESOL; EM 

SOLUCAO; COMPOSICAO 

FORMULA BUCKLEY; EM 

FRASCO COM 10ML; 

EMBALADO INDIVIDUALMENTE; 

CONSTANDO EXTERNAMENTE 

PROCEDENCIA DE 

FABRICACAO; 

RECOMENDACOES PARA 

ARMAZENAMENTO; VALIDADE 

MINIMA DE 2 ANOS DA DATA 

DE ENTREGA. 

R$ 6,30 R$ 138,60 BIODINAMICA 

2 22 UN Aberta EUGENOL; LIQUIDO; 

COMPOSTO BASICAMENTE 

POR EUGENOL 99,5% E AC. 

ACETICO 0,5%; FRASCO COM 

APROXIMADAMENTE 20ML, 

EMBALADO INDIVIDUALMENTE; 

CONSTANDO EXTERNAMENTE 

MARCA COMERCIAL E 

PROCEDENCIA DE 

FABRICACAO; 

RECOMENDACOES PARA 

ARMAZENAMENTO; VALIDADE 

MINIMA 2 ANOS DA DATA DE 

ENTREGA 

R$ 14,15 R$ 311,30 BIODINAMICA 

VALOR TOTAL DO LOTE - 29 - : R$ 449,90 

 

LOTE 30 

Item Qtda. Unid. Tipo Cota Descrição Vl. Unit. Vl. Total Marca 

1 44 FR Aberta REVELADOR PARA FILMES 

RADIOGRAFICOS; SOLUCAO 

PRONTAPARA USO; 

PROCESSAMENTO MANUAL; 

EMBALADO EM FRASCO DE 

475 ML; CONSTANDO 

EXTERNAMENTE MARCA 

R$ 17,66 R$ 777,04 KULZER 



 

 

COMERCIAL; 

RECOMENDACOES PARA 

ARMAZENAMENTO; VALIDADE 

MINIMA DE 2 ANOS DA DATA 

DA ENTREGA. 

2 11 UN Aberta COLGADURA INDIVIDUAL 

(PARA RADIOGRAFIA 

PERIAPICAL) 

R$ 9,94 R$ 109,34 GOLGRAN 

3 41 FR Aberta FIXADOR RADIOLÓGICO, 

EMBALAGEM TRANSLUCIDA 

CONTENDO 475ML A 500M 

R$ 17,66 R$ 724,06 KULZER 

4 11 CX Aberta FILME RADIOGRÁFICO ADULTO 

PERIAPICA. CAIXA COM 150 

PELÍCULAS 

R$ 289,82 R$ 3.188,02 CARESTREAM 

5 8 CX Aberta FILME RADIOGRÁFICO 

INFANTIL TAMANHO 22X35MM. 

CAIXA COM 100 PELÍCULAS 

R$ 337,69 R$ 2.701,52 CARESTREAM 

VALOR TOTAL DO LOTE - 30 - : R$ 7.499,98 

 

LOTE 32  

Item Qtda. Unid. Tipo Cota Descrição Vl. Unit. Vl. Total Marca 

1 44 UN Aberta FIO DENTAL; ENCERADO; EM 

EMBALAGEM RESISTENTE E 

VEDADA EM CAIXA COM 

ROLO DE 100M APROXIM.; 

CONSTANDO EXTERNAMENTE 

MARCA COMERCIAL, 

PROCEDENCIA E VALIDADE 

R$ 2,27 R$ 99,88 MEDFIO 

VALOR TOTAL DO LOTE - 32 - : R$ 99,88 

 

LOTE 35 

Item Qtda. Unid. Tipo Cota Descrição Vl. Unit. Vl. Total Marca 

1 22 FR Aberta HIDROXIDO DE CALCIO; P.A.; 

PURO; EMBALADO EM FRASCO 

CONTENDO 10 GR; 

CONSTANDO EXTERNAMENTE 

MARCA COMERCIAL, 

PROCEDENCIA DE 

FABRICACAO; 

RECOMENDACOES PARA 

ARMAZENAMENTO; VALIDADE 

MINIMA DE 2 ANOS DA DATA 

DE ENTREGA. 

R$ 4,26 R$ 93,72 MAQUIRA 

2 44 CX Aberta HIDRÓXIDO DE CÁLCIO 

FOTOPOLIMERIZÁVEL, 

RADIOPACO, DE 

COLORAÇÃO SEMELHANTE À 

DENTINA, INSOLÚVEL EM 

ÁGUA. EMBALAGEM 

APRESENTANDO: 1 SERINGA 

2G - DENTINA + NO MÍNIMO 3 

BICOS APLICADORES 

R$ 23,32 R$ 1.026,08 BIODINAMICA 

VALOR TOTAL DO LOTE - 35 - : R$ 1.119,80 

 

LOTE 37 

Item Qtda. Unid. Tipo Cota Descrição Vl. Unit. Vl. Total Marca 

1 44 KIT Aberta KIT (PÓ + LIQUIDO) DE 

RESTAURADOR TEMPORÁRIO 

COM COMPOSIÇÃO: PÓ - 

R$ 157,83 R$ 6.944,52 DENTSPLY 



 

 

ÓXIDO DE ZINCO + 

POLIMETACRILATO DE METILA; 

E LÍQUIDO - EUGENOL 99,5% + 

ÁCIDO ACÉTICO 0,5%. 

2 8 FR Aberta KIT COM 120 DISCOS 

SORTIDOS, TAMANHO ½ COM 

MANDRIL, DISCO DE LIXA COM 

DIFERENTES GRANULAÇÕES 

(EXTRAFINO, FINO, MÉDIO E 

GROSSO 

R$ 485,25 R$ 3.882,00 TDV 

3 41 CX Aberta KIT PONTA DIAMANTADA - 

ACABAMENTO GRANA FINA; 

PARA ALTA ROTAÇÃO; 

DIAMANTADA – SERIE 

DOURADA; NUMERO 1112F, 

1190F, 1093F, 2135F, 3118F, 

3168F, 3195F,; CONFORME AS 

NORMAS NBR/ISSO  9002/1994 

PARA AOS INSTRUMENTOS 

ROTATIVOS 

ODONTOLÓGICOS; PASSIVEL 

DE ESTERILIZAÇÃO EM MEIOS 

FISICO-QUIMICOS; EMBALADA 

INDIVIDUALMENTE; 

CONTENDO MARCA 

COMERCIAL, NUMERAÇAO 

PROCEDENCIA DE 

FABRICAÇÃO 

R$ 111,41 R$ 4.567,81 MICRODONT 

VALOR TOTAL DO LOTE - 37 - : R$ 15.394,33 

 

LOTE 40 

Item Qtda. Unid. Tipo Cota Descrição Vl. Unit. Vl. Total Marca 

1 41 UN Aberta MATRIZ DE AÇO INOX, PARA 

RESTAURAÇÕES DE 

AMALGAMA;  EM ROLO DE 

0,05 X 5 X500MM; 

R$ 1,68 R$ 68,88 MAQUIRA 

2 41 UN Aberta MATRIZ DE AÇO INOX, PARA 

RESTAURAÇÕES DE 

AMALGAMA; EM ROLO DE 

7MMX50CM 

R$ 1,68 R$ 68,88 MAQUIRA 

VALOR TOTAL DO LOTE - 40 - : R$ 137,76 

 

LOTE 42 

Item Qtda. Unid. Tipo Cota Descrição Vl. Unit. Vl. Total Marca 

1 44 UN Aberta ÓLEO LUBRIFICANTE PARA 

ALTA E BAIXA ROTAÇÃO – 

SPRAY- ÓLEO MINERAL DE 

BAIXA VISCOSIDADE. DETÉM E 

PREVINE A OXIDAÇÃO 

DEVIDO À UMIDADE DO AR. 

LUBRIFICA, LIMPA E PROTEGE 

AS PEÇAS DE MÃO 

ODONTOLÓGICAS. PRODUTO 

ECOLÓGICO, NÃO CONTÉM 

CFC E NÃO AGRIDE A 

CAMADA DE OZÔNIO. 2 EM 1: 

UM ÚNICO ÓLEO PARA BAIXA 

E ALTA ROTAÇÃO, 

ACONDICIONADO EM 

R$ 25,00 R$ 1.100,00 IODONTOSUL 



 

 

FRASCO; CONSTANDO 

EXTERNAMENTE MARCA 

COMERCIAL E PROCEDÊNCIA 

DE FABRICAÇÃO; VALIDADE 

MINIMA DE 01 ANO DA DATA 

DE ENTREGA 

VALOR TOTAL DO LOTE - 42 - : R$ 1.100,00 

 

LOTE 44 

Item Qtda. Unid. Tipo Cota Descrição Vl. Unit. Vl. Total Marca 

1 22 FR Aberta PARAMONOCLOROFENOL  

CANFORADO; PARA 

TRATAMENTO ENDODONTICO; 

SOLUCAO EM FRASCO COM 

APROXIMADAMENTE 20ML, 

COMPOSICAO 30% 

PARAMONOCLOROFENOL E 

70% CANFORA; EMBALADO 

INDIVIDUALMENTE; 

CONSTANDO EXTERNAMENTE 

MARCA COMERCIAL, 

PROCEDENCIA DE 

FABRICACAO; VALIDADE 

MINIMA DE 2 ANOS DA DATA 

DE ENTREGA 

R$ 11,81 R$ 259,82 BIODINAMICA 

VALOR TOTAL DO LOTE - 44 - : R$ 259,82 

 

LOTE 45 

Item Qtda. Unid. Tipo Cota Descrição Vl. Unit. Vl. Total Marca 

1 18 PT Aberta PEDRA POMES FINA- 1 KG 

INDICADO PARA 

ACABAMENTO E LIMPEZA DE 

TRABALHO ODONTOLÓGICOS. 

- GRANULOMETRIA FINA - 

ÓTIMA QUALIDADE - 

DISPONÍVEL NA COR BRANCA 

- EMBALAGEM COM 1KG 

R$ 14,87 R$ 267,66 IODONTOSUL 

2 44 UN Aberta PASTA PROFILATICA PARA 

POLIMENTO DENTAL 90GR - 

INDICADA PARA REMOVER 

MACHAS, DETRITOS E PLACA 

BACTERIANA DA SUPERFÍCIE 

DENTAL. NÃO CONTÉM ÓLEO 

E PODE SER ENCONTRADA 

NOS SABORES MENTA OU 

TUTTI-FRUTTI. INDICADA PARA 

UTILIZAÇÃO EM 

PROCEDIMENTOS DE LIMPEZA, 

REMOÇÃO DE DETRITOS, 

MANCHAS, PLACAS 

BACTERIANAS, POLIMENTO, E 

COMO PARTE DO 

TRATAMENTO PROFISSIONAL 

DE PROFILAXIA DE CÁRIES E 

DOENÇAS PERIODONTAIS. 

R$ 6,02 R$ 264,88 IODONTOSUL 

3 4 UN Aberta PEDRA DE AFIAR 

INSTRUMENTAL DE DIMENSÕES 

10CM X 2,5CM X 6CM. - 

PEDRA DE ARKANSAS COM 

R$ 54,52 R$ 218,08 IODONTOSUL 



 

 

GRANULAÇÃO FINA 

INDICADA PARA AFIAÇÃO DE 

INSTRUMENTOS SEM FIO 

4 44 FR Aberta PEDRA POMES - FRASCO COM 

100 G 
R$ 7,94 R$ 349,36 MAQUIRA 

VALOR TOTAL DO LOTE - 45 - : R$ 1.099,98 

 

LOTE 46 

Item Qtda. Unid. Tipo Cota Descrição Vl. Unit. Vl. Total Marca 

1 8 UN Aberta PLACA DE VIDRO PARA 

ODONTOLOGIA; LISA E 

POLIDA; DE 7,50CM X 15CM X 

10 MM DE ESPESSURA; PARA 

MANIPULACAO DE MATERIAIS 

ODONTOLOGICOS; 

EMBALAGEM QUE GARANTA A 

INTEGRIDADE DO PRODUTO. 

R$ 13,75 R$ 110,00 DAUFENBACH 

VALOR TOTAL DO LOTE - 46 - : R$ 110,00 

 

LOTE 48 

Item Qtda. Unid. Tipo Cota Descrição Vl. Unit. Vl. Total Marca 

1 15 KIT Aberta PONTA PARA POLIMENTO DE 

RESTAURAÇÕES APRESENTADA 

EM KIT DE 7 UNIDADES, SENDO: 

2 DISCOS, 2 TAÇAS, 3 CHAMA 

DE VELA. - MATERIAL 

COMPOSTO DE TRIPOLÍMERO 

(ESTIRENO, BUTADIENO, 

METACRILATO DE METILA), 

SÍLICA PIROLÍTICA SILANIZADA, 

URETANO DIMETACRILATO, 

CANFOROQUINONA, N-METIL 

DIETANOLAMINA E ÓXIDO DE 

ALUMÍNIO 

R$ 151,96 R$ 2.279,40 DENTSPLY 

VALOR TOTAL DO LOTE - 48 - : R$ 2.279,40 

 

LOTE 51 

Item Qtda. Unid. Tipo Cota Descrição Vl. Unit. Vl. Total Marca 

1 22 UN Aberta PRENDEDOR DE BABADOR 

JACARÉ, MATERIAL: METAL 
R$ 6,36 R$ 139,92 MAQUIRA 

VALOR TOTAL DO LOTE - 51 - : R$ 139,92 

 

LOTE 55 

Item Qtda. Unid. Tipo Cota Descrição Vl. Unit. Vl. Total Marca 

1 44 PT Aberta SELANTE FOTOPOLIMERIZAVEL 

DE CICATRICULAS E FISSURAS 

COM CARGA E FLUOR 

BRANCO. PACOTE DE 1 

UNIDADE DE SERINGA COM 

2G E PONTAS APLICADORAS. 

R$ 17,04 R$ 749,76 MAQUIRA 

VALOR TOTAL DO LOTE - 55 - : R$ 749,76  

  

LOTE 56 

Item Qtda. Unid. Tipo Cota Descrição Vl. Unit. Vl. Total Marca 

1 8 UN Aberta SINDESMÓTOMO DUPLO - 

AÇO INOXIDÁVEL, 

AUTOCLAVÁVEL 

R$ 10,00 R$ 80,00 GOLGRAN 

VALOR TOTAL DO LOTE - 56 - : R$ 80,00 



 

 

 

LOTE 58 

Item Qtda. Unid. Tipo Cota Descrição Vl. Unit. Vl. Total Marca 

1 224 PT Aberta SUGADOR DESCARTÁVEL NÃO 

ESTERILIZADO, PCT COM 40 

UNIDADES - COM FIO DE 

COBRE INTERNO (EVITANDO O 

EFEITO MEMÓRIA) DE PONTA 

TRANSPARENTE 

R$ 8,23 R$ 1.843,52 MAX CLEAN 

2 44 CX Aberta SUGADOR ESTÉRIL CIRURGICO 

DESCARTÁVEL - FABRICADO 

EM RESINA ABS, COM 

PONTEIRA, CX COM 20 

UNIDADES 

R$ 21,73 R$ 956,12 MAQUIRA 

VALOR TOTAL DO LOTE - 58 - : R$ 2.799,64 

 

LOTE 60 

Item Qtda. Unid. Tipo Cota Descrição Vl. Unit. Vl. Total Marca 

1 8 FR Aberta TESTE DE VITALIDADE TÉRMICA: 

EM SPRAY, FRASCO COM 

200ML 

R$ 37,50 R$ 300,00 IODONTOSUL 

VALOR TOTAL DO LOTE - 60 - : R$ 300,00 

 

LOTE 61 

Item Qtda. Unid. Tipo Cota Descrição Vl. Unit. Vl. Total Marca 

1 5 CX Aberta TIRA DIAMANTADA 

SERRILHADA. INDICADA PARA 

ACABAMENTO DE 

RESTAURACOES E SLICES 

ORTODONTICOS,  REMOCAO 

DOS EXCESSOS DE RESINAS, 

ADESIVOS, CIMENTOS E 

AMALGAMAS NA REGIAO 

INTERPROXIMAL. CAIXA COM 

05 UNIDADES. 

R$ 91,87 R$ 459,35 AMERICAN 

BURRS 

2 22 UN Aberta TIRA DE LIXA; DE 

POLIESTER,C/OXIDO DE 

ALUMINIO,2 GRANULACOES 

FINA E MEDIA, COM CENTRO 

NEUTRO; PARA ACABAMENTO 

E POLIMENTO DE 

RESTAURACOES; EM CAIXA 

COM 150 UNIDADES, 

MEDINDO 4MM X 170MM 

CADA; CONSTANDO 

EXTERNAMENTE MARCA 

COMERCIAL, PROCEDENDIA 

DE FABRICACAO 

R$ 16,53 R$ 363,66 MAQUIRA 

3 22 PT Aberta TIRA DE POLIESTER 

TRANSPARENTE 100% 

POLIÉSTER, FLEXÍVEL. 

EMBALAGEM COM 50 

UNIDADES - PRÉ-CORTADAS 

NO TAMANHO 

0,05X10X100MM 

R$ 1,77 R$ 38,94 QUIMIDROL 

3 22 EV Aberta TIRAS DE AÇO ABRASIVAS 

PARA AMALGAMA, ESPESSURA 

2,5MM, COMPRIMENTO DE 

15CM, GRANULAÇÃO MÉDIA – 

R$ 20,52 R$ 451,44 MICRODONT 



 

 

ENVELOPE COM 12 UNID. 

4 41 EV Aberta TIRAS DE AÇO ABRASIVAS 

PARA AMALGAMA, ESPESSURA 

4MM, COMPRIMENTO DE 

15CM, GRANULAÇÃO MÉDIA – 

ENVELOPE COM 12 UNID. 

R$ 11,40 R$ 467,40 MAQUIRA 

5 41 EV Aberta TIRAS DE AÇO ABRASIVAS 

PARA AMALGAMA, ESPESSURA 

6MM, COMPRIMENTO DE 

15CM, GRANULAÇÃO MÉDIA – 

ENVELOPE COM 12 UNID. 

R$ 11,40 R$ 467,40 MAQUIRA 

VALOR TOTAL DO LOTE - 61 - : R$ 2.248,19 

 

LOTE 74 

Item Qtda. Unid. Tipo Cota Descrição Vl. Unit. Vl. Total Marca 

1 4 UN Aberta SONDA EXPLORADORA Nº 5, 

MATERIAL AÇO INOX. 
R$ 7,25 R$ 29,00 GOLGRAN 

VALOR TOTAL DO LOTE - 74 - : R$ 29,00 

 

 

 

I – DO OBJETO: 

 

1.1. Registro de Preços para Aquisição Eventual de Materiais Odontológicos, nas quantidades e de 

acordo com as especificações previstas no anexo I e Edital correspondente, de acordo com as 

requisições expedidas pelas Secretarias solicitantes. 

 

1.2. As quantidades que vierem a ser adquiridas serão definidas em “NOTA DE EMPENHO”, e 

emitida a autorização de entrega. 

 

1.3. A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar aquisição que deles 

poderão advir, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada à preferência ao 

beneficiário do Registro, em igualdade de condições. 

 

1.4. A quantidade prevista tem caráter meramente estimativo para o período a ser registrado. 

 

II – DA VALIDADE E DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 

 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses a partir da data de sua 

assinatura. 

 

2.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 

hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d”, do 

inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. 

 

2.3. Mesmo comprovado a ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do inciso II do art. 65 da 

Lei nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar 

outro processo Licitatório. 

 

2.4. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do 

registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente registrado 

será convocado pela Administração Municipal, para a devida alteração do valor registrado em 

Ata. 

 



 

 

2.5. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Administração não será 

obrigada a firmar as contratações que dela poderá advir, facultando-se a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do registro preferência 

de fornecimento em igualdade de condições. 

 

III - DAS PENALIDADES 

     

3.1. Nos termos do art. 7º da Lei 10.520/02, ficará impedida de licitar e contratar com a União, 

Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de 05 anos, sem prejuízo das multas previstas 

neste Edital e das demais penalidades legais, a licitante que: 

 

a) não retirar a Nota de Empenho, no prazo de Edital; 

b) apresentar documentação falsa; 

c) deixar de entregar os documentos exigidos para o certame; 

d) retardar, falhar ou fraudar a execução da obrigação assumida; 

e) não mantiver a proposta; 

f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 

g) Deixar de assinar a Ata de Registro de Preços, injustificadamente, dentro de 05 (cinco) dias 

úteis, contados da data de recebimento da notificação. 

 

3.2. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da lei 8.666/93 e do Decreto nº. 775/2006, a adjudicatária 

ficará sujeita, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a previa e ampla 

defesa as seguintes penalidades: 

 

3.2.1.  Pela falta, recusa ou atraso injustificado na entrega da documentação de habilitação ou 

de assinatura de contrato, nos prazos previstos neste edital, por parte da licitante, poderá ser 

aplicada multa na razão de 10% (dez por cento), sobre o valor correspondente a inadimplência, 

até 05 (cinco) dias consecutivos de atraso ou demora. Após esse prazo, poderá, também, ser 

imputada à licitante vencedora, a pena de impedimento de contratar com o Município, pelo 

prazo de até 5 (cinco) anos. 

 

3.2.2. Pela recusa injustificada na entrega do material, além do prazo estipulado  neste edital,  

poderá  ser  aplicada   multa  na  razão  de  10%  (dez  por  cento),  sobre  o valor correspondente 

a inadimplência, sendo permitido até 03 (três) dias consecutivos de atraso ou de demora. Após 

esse prazo e envio de 01 (uma) advertência, poderá, também, ser anulada a nota de empenho 

e/ou rescindido o contrato, e/ou imputada à licitante vencedora, a pena de impedimento de 

contratar com o Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 

 

3.2.3. Pelo atraso injustificado na entrega do material, além dos prazos previstos neste edital, 

poderá ser aplicada multa na razão de 0,50% (cinquenta centésimos), por dia, de atraso ou de 

demora, sobre o valor correspondente a inadimplência, até 03 (três) dias de atraso ou de demora. 

Após esse prazo e envio de 01 (uma) advertência, poderá também, ser anulada a nota de 

empenho e/ou contrato, e/ou ser imputada a licitante vencedora a pena de suspensão 

temporária de  participação  em  licitações  e  impedimento  de  contratar  com  o Município,  

pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 

 

3.2.4. Pela entrega do material em desacordo com o solicitado, poderá ser aplicada multa na 

razão de 10% (dez por cento), sobre o valor correspondente a inadimplência, por infração, com 

prazo de até 03 (três) dias para efetiva adequação.  Após 02 (duas) infrações e/ou o prazo de 

adequação, poderá também, ser anulado a nota de  empenho e/ou contrato, e/ou ser 

imputada a licitante vencedora a pena de suspensão temporária de participação em licitações e 

impedimento de contratar com o Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 

 



 

 

3.3. A aplicação das multas ora previstas não impede que a autoridade competente cancele o 

Registro de Preços do licitante e/ou aplique outras penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei 

8.666/93.  

 

3.4. Além das hipóteses descritas acima, em casos de inexecução parcial ou total das obrigações 

fixadas neste Pregão, em relação ao objeto desta licitação a Administração poderá, garantida a 

ampla defesa e o contraditório, aplicar a sanção de Declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação. 

 

3.5. A formalização da aplicação das penalidades descritas nas alíneas “c” e “d” do subitem 3.4. 

desta clausula determina a necessária publicação no Diário Oficial do Estado; 

 

3.6. O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, poderá ser descontado de 

pagamentos eventualmente devidos por esta Municipalidade à adjudicatária ou através de 

cobrança judicial; 

 

3.7. Contra a aplicação das penas definidas nesta clausula, caberá recurso a ser interposto no 

prazo de 05 dias úteis, contados da data da intimação do ato e dirigido ao Presidente da 

Comissão Municipal de Licitação. O recurso deverá ser entregue à Comissão Municipal de 

Licitação, da contratante, que terá 05 (cinco) dias úteis para instruí-lo com relatório das próprias 

razões. Antes e nesse mesmo prazo, a Comissão poderá reconsiderar e prover o pedido. 

 

IV – DOS PREÇOS 

 

4.1. O preço ofertado palas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado em Anexo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão para Registro de 

Preços nº 005/2023. 

 

4.2. Em cada fornecimento de equipamento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao 

preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão para Registro de Preços nº 

005/2023 que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso. 

 

V – DA FORMA, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 

5.1. Da forma: Os bens serão fornecidos parceladamente, até o limite real necessário a 

manutenção da prestação de serviços da municipalidade, em atendimento às requisições 

expedidas pelas Secretarias Municipais, assinadas pelo responsável, sendo que as entregas 

deverão obedecer ao respectivo cronograma. 

5.2. Local de entrega: Nas Unidades de Saúde do município de Tarumã SP nos endereços 

indicados de acordo com as requisições expedidas.. 

 

5.3. Prazo: A primeira requisição, acompanhada do respectivo cronograma de entrega, será 

fornecida a fornecedora, sendo que o mesmo não fixará prazo inferior a 07 (sete) dias  para início 

do fornecimento. 

 

5.4. O prazo de entrega dos produtos deverá ser de, no máximo, 07 (sete) dias corridos, a contar 

do recebimento da Nota de Empenho correspondente. 

 

5.5. O objeto da presente licitação, somente será recebido se não houver a constatação de 

qualquer irregularidade. Em havendo irregularidades a contratante poderá: 

 



 

 

5.5.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição, sem prejuízo das penalidades cabíveis, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados 

da notificação por escrito, mantidos os termos de negociação contratados inicialmente; 

 

5.5.2. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, no prazo máximo de 03 (três) dias, 

contados da notificação por escrito, mantidos os termos de negociação contratados 

inicialmente. 

 

5.6. O recebimento será efetivado nos seguintes termos:  

 

a) PROVISORIAMENTE, para efeito de posterior verificação do produto ofertado com as 

especificações constantes neste Termo de Referência, e similaridade com as amostras aprovadas 

no certame.  

 

b) DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade do produto e conseqüente 

aceitação pelo Setor Competente. 

 

VI – DO PAGAMENTO 

  

6.1. O pagamento será efetuado, após o recebimento definitivo do bem, mediante emissão de 

Nota Fiscal, devidamente entregue e lançada junto ao Almoxarifado Municipal, conferida e 

assinada pela unidade a que se destina, encaminhado para tramitação do Processo de instrução 

e liquidação junto ao Departamento de Contabilidade, no prazo de até dez dias úteis. 

 

6.2. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de 

liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

6.3. Os pagamentos serão efetuados através de ordem de transferência bancária. 

 

6.4. Os pagamentos serão efetuados mediante a entrega total dos produtos contidos no 

empenho. 

 

6.5. Para efeito de pagamento, só serão aceitas pela Administração Pública da(s) empresa(s) 

contratada(s), emissão de Nota Fiscal Eletrônica dos produtos entregues, conforme disciplina a 

Portaria CAT n°162/2010. 

 

VII – DAS OBRIGAÇÕES DOS CONTRATANTES 

 

7.1. São obrigações da Contratante: 

 

7.1.1. Fiscalizar e acompanhar a entrega do objeto licitado; 

 

7.1.2. Efetuar o pagamento ajustado, à vista das notas fiscais, devidamente atestadas pelo setor 

competente. 
 
7.1.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela detentora da 

Ata. 

 

7.1.4. Recusar com a devida justificativa qualquer material entregue fora das especificações 

constantes na proposta da CONTRATADA. 

 

7.1.5. A licitante vencedora sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 

PREFEITURA, encarregada de acompanhar a entrega dos produtos, esclarecimentos solicitados e 



 

 

atendendo as reclamações formuladas, inclusive todas as entregas e anexar a Nota Fiscal, qual 

deverá ser acompanhado por um encarregado da Pasta. 

 

7.1.6. Com a finalidade de controlar e fiscalizar, fica o servidor público municipal, Sra. Lucilena 

Pereira Santos,  portadora da Cédula de Identidade RG nº. 27.084.488-0 SSP/SP e inscrita no CPF nº. 

204.530.488-46, designado a atuar na função de Gestora do Contrato. 

 

7.2. São obrigações da Contratada: 

 

7.2.1. Fornecer o objeto licitado em conformidade com as especificações técnicas exigidas por 

este edital, e em consonância com o Preço Registrado, sob pena de serem rejeitados os itens 

irregulares; 

  

7.2.2. Manter, durante toda a Vigência da Ata de Registro de Preço, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

7.2.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 

Contratante; 

 

7.2.4. Arcar com eventuais prejuízos causadas a Administração e/ou a terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato; 

 

7.2.5. Respeitar as posturas, regulamentos e condições impostas em leis Municipal, Estadual e 

Federal, que incidirem sobre o objeto do presente certame. 

 

7.2.6. Não sub-contratar, transferir ou ceder as obrigações decorrentes do presente certame, salvo 

motivo justificado e autorização expressa do órgão gerenciador. 

 

7.2.7. Cumprir os prazos e horários de entrega, bem como substituir no todo ou em partes, às suas 

expensas, produtos que estiver com defeito, validade vencida ou deteriorada. 

 

7.2.8. Os materiais entregues deverão obedecer rigorosamente as normas a ele pertinente e as 

exigidas no edital. 

 

7.2.9. Todos os bens deverão estar acondicionados em embalagens nas quais deverão constar os 

dados referentes a identificação, à marca do respectivo fabricante, a data de fabricação e ao 

prazo de validade, no caso de materiais sujeitos à deterioração. 

 

7.2.10. Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, 

tributos, demais encargos decorrentes da entrega e da própria aquisição dos produtos. 

 

7.2.11. A contratada deverá no ato da assinatura do Termo Contratual, assinar o Termo de Ciência 

e Notificação para remessa de ajustes ao Tribunal de Contas do Estado em cumprimento as 

instruções para acompanhamento de todos os atos da tramitação processual, até julgamento 

final e sua publicação. 

 

VIII - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

 

8.1 O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:  

 

8.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

 

8.1.2. Não retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido pelo ÓRGÃO contratante 

contratante, sem justificativa aceitável;  



 

 

 

8.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;  

 

8.1.4. For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do artigo 

87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/93; 6.1.5. For impedido de licitar e contratar com a 

Administração nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 

 

IX – DAS DIPOSIÇÕES FINAIS 

 

9.1. Integram esta Ata, o edital do Pregão para registro de Preços nº 005/2023, e seus anexos, as 

propostas das empresas, classificadas em 1º(s) lugares, respectivamente, no certame supra 

numerado. 

 

9.2. Fica eleito o Foro de Assis, SP, para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da 

presente Ata. 

 

9.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis 8.666/93, 10.520/02 e  demais normas 

aplicáveis. 

 

Tarumã, 07 de agosto de 2023. 

 

 

 

 

 

OSCAR GOZZI 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

DENTAL PRIME – PRODUTOS ODONTOLOGICOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA 

HUMBERTO DÉLIO DONINI 

RG nº. 7.995.874-3 SESP/PR 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

                                   

1. ________________________________           2. ________________________________ 

Lucilena Pereira Santos          Elvira Alice Gozze Da Silva 

RG nº.  27084488-0 SSP/SP     RG nº. 7.733.162-X SSP/SP 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

CONTRATADA: DENTAL PRIME – PRODUTOS ODONTOLOGICOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 135/2023 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO EVENTUAL DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS. 

  

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:  

 

1. Estamos CIENTES de que:  

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;  

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;  

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 

do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o 

artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 

contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;  

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas 

no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 

2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;  

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 

de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

 

Tarumã, 07 de agosto de 2023. 

 

 

 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Oscar Gozzi  

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 403.647.128-72  

 

 

Assinatura:_______________________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAÇÃO: 

Nome: Oscar Gozzi  

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 403.647.128-72 

 

 

Assinatura: _______________________________________________________ 

 

 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:  

 

Pelo CONTRATANTE:  

Nome: Oscar Gozzi  

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 403.647.128-72 

 

 

Assinatura: _______________________________________________________ 

 

 

Pela CONTRATADA: 

Nome: Humberto Délio Donini 

Cargo: Representante Legal 

CPF: 007.710.129-42 

 

 

Assinatura: _______________________________________________________ 

 

 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: Elvira Alice Gozze Da Silva 

Cargo: Secretário Municipal 

CPF: 048.806.948-35 

 

 

Assinatura: _______________________________________________________ 

 

 

 

GESTOR DO CONTRATO: 

Nome: Lucilena Pereira Santos 

Cargo: Supervisor de Programas 

CPF: 204.530.488-46 

 

 

Assinatura: _______________________________________________________ 
 


